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ASSUNTO:  RESPOSTA PERGUNTA Nº. 2762/X/4ª 

 

 

Encarrega-me o Senhor Ministro dos Assuntos Parlamentares de enviar 

cópia do ofício nº. 3870 de 2 do corrente, do Gabinete do Ministro das Obras 

Públicas Transportes e Comunicações sobre o assunto supra mencionado. 
 

      

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Pel´A Chefe do Gabinete  

 
Maria José Ribeiro 
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MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

 
Exma. Senhora 
Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Ministro 
dos Assuntos Parlamentares 
 
c/c – Exma. Senhora Chefe do Gabinete de Sua 
Excelência o Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações 
 
N/Refª 3870/2009 
Lisboa, 2 de Julho de 2009 

 
 
Assunto: PERGUNTA N.º 2762/X/4ª DO SENHOR DEPUTADO JOSÉ SOEIRO (PCP) – AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE BEJA. 
 

Exma. Senhora,  
 
Com referência ao assunto em epígrafe, encarrega-me Sua Excelência o Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, na sequência de informação prestada pelo Senhor 
Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, de dar nota do 
seguinte: 
 
A EDAB, nos termos do Decreto-Lei n.º 155/2000, de 22 de Julho, tem por missão específica 
a promoção da utilização, para fins civis, da Base Aérea de Beja e a criação das infra-
estruturas necessárias para o efeito, não possuindo, portanto, competências, recursos e meios 
para assegurar a respectiva gestão e exploração. 
 
Nesses termos, tendo presente a reconhecida experiência e conhecimento da ANA SA, como 
entidade gestora de aeroportos, entende-se adequado entregar a esta empresa a gestão e 
exploração comercial das infra-estruturas que constituem o Terminal Civil de Beja, mediante 
a respectiva integração na concessão a outorgar à ANA SA. 
 
A EDAB, com a cooperação da ANA, deu já início ao processo de pedido de certificação e 
licenciamento das infra-estruturas que compõem o Terminal Civil de Beja junto do INAC, 
instituto público regulador na área da aviação civil e legalmente competente para o efeito. 
 
Os regulamentos que regerão as relações entre a Força Aérea (FA) e a gestão do Aeroporto 
de Beja, encontram-se na fase final de negociação entre a EDAB e a FA, aguardando-se a 
respectiva conclusão. 
 
Estima-se, de acordo com o calendário conhecido, que o Aeroporto estará em condições 
operacionais em finais de Setembro.” 
 
Com os melhores cumprimentos, 

O CHEFE DO GABINETE 

 
Guilherme Dray 
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